
 

 

        

 
     

 

  

 t: 296 204 215 e: ilrpacores@gmail.com 

A SUA EXCELÊNCIA O PRESIDENTE DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO 

AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

N/Refª RPIL020/2023 

PONTA DELGADA, 2023.03.15 

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO OBRAS NA ÁREA DE PROTEÇÃO DO CONVENTO DA ESPERANÇA NA 
CIDADE DE PONTA DELGADA 
 

 

Junto remetemos o requerimento ao Governo sobre o assunto supramencionado.  

Com os melhores cumprimentos  

 

 

O Deputado Regional 

 

Nuno Alberto Barata Almeida E Sousa 

 

E/754/2023 Proc.º 054.10.02/5/XII 15/03/2023  



 

 

        

 
     

 

  

 t: 296 204 215 e: ilrpacores@gmail.com 

 
REQUERIMENTO 

 
OBRAS NA ÁREA DE PROTEÇÃO DO CONVENTO DA ESPERANÇA NA CIDADE DE PONTA DELGADA 

 
 

Tendo em conta a recente constatação da instalação de uma suposta peça artística no adro do 
Convento da Esperança, Santuário do Senhor Santo Cristo dos Milagres; 
 
Tendo em conta as obras ali a decorrer nomeadamente a remoção de uma significativa quantidade 
de lajes de pedra; 
 
Considerando tratar-se de um imóvel de interesse público (IIP), que consta da listagem de 
património classificado da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do Decreto n.º 39 175 de 17 
abril. I-077-1953, cuja entidade proprietária é a Região Autónoma dos Açores. 

Considerando que o seu adro está a menos de 50 metros do perímetro da área de proteção referida 
no decreto acima evocado; 
 
Considerando o impacto estético que esta implantação da estatua da Madre Teresa da Anunciada e 
objetos conexos conferem ao adro da Igreja do Convento da Esperança e ao próprio imóvel 
classificado, 

Assim, ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, a Representação Parlamentar da 
Iniciativa Liberal vem requerer, com caráter de urgência, os seguintes esclarecimentos: 
 

1. Foi a Direção Regional da Cultura ouvida sobre a acima referida intervenção em área de 
proteção do Convento da Esperança? 
 

2. Se sim, qual foi o parecer da Direção Regional da Cultura sobre as referidas obras? Solicita-
se cópia do parecer dado pela Direção Regional da Cultura. 

 
3. Se não, pondera o Governo Regional fazer cumprir a lei ou irá continuar a fingir que não tem 

nada a ver com o assunto?  
  

Açores, 15 de março de 2023  
O Deputado Regional 

 

Nuno Alberto Barata Almeida E Sousa 


